
PREFEITURA MUN5CSPAI DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SOL

L E I Í.366/9Í

"VÃ NOVA REVAÇÃO AO ARTIGO 1Q VA LEI Mffl&ÇI

PAL m T60, VE 21 Vi AGOSTO VI 1961,

AVOTA E PEFIWE 0 SÍUBOLÕ 00 MUNICÍPIO"

SÍLVIO MIGUEL F0F0WKÀ, ?K9.itÀtO Ma

ittccpai. de. Santo AtxXSnÃo da PcuOuiUva, no

ião dc.& aifUrhuxçczò que. Úm òão

LtÀ..

FÃÇó SÁtíER, que a Cam/ia Uu.rU.cu.pai

a.pAovou £ eu tancÁjono a &tQai.ntt Ltu.:

ARTIGO 12 - 0 aAtLQo UJ da Leu, tiu.nLcU.pal nU 780, da. 21 de agoAto de 1961, que

"AVQTA E VETINE 0 SÍMBOLO Võ UUKICÍPW, paA&a a. VIQOKOJI com a

ÁvtÀgo - SuiS. adotado como òhnbolo átòiz IkuUcZpÁjQ, uri duplo £Acudo

poKtugaêò. Wo pívLmeÃA.0 em {undo aztií com qaínzz tit/LtLãi. 0

oe.gu.ndo em ÚOÍÁ campoò} o ptAjmiuAo tampo a^vidída em t/tíí,

quaAtí-Lò. No pHÂmtÂAo quaiizí a sít^ic-txa uraa QuahÀJta s>obh.t

um campo v&fidt em cêu de, OUAO. Uo òtgando quAAX.£.t una ciuz

do& diAcobtUÁoneji, no ttKcoJjio qwvttit ama cíibe.ç.a de vacum,

0 &cgando campo, m campo vtndt, una Koda dentada e um <vux-

do de dtòco. Como apotjo ícutojuiiò, no lado tòqv,<LKdo uma. cana

dt açucaA e no dÂAtÁXo imo. tòpíga dl aAJtez. Uma {fiÀJUX em

MVamXka tAtitimêa com o Umt HOSPITALIDADE, JUSTIÇA E

LABOR. Abaixo, era ntqiuXo, <X6 áataò 1760-1811. Urna cotoa mu

/tal, zm pJuxZa com quaXAo outeloi ÍOAXILÒ com quxvtio am<ujx&"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNSO DA PATRULHA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ARTIGO 22 - Hcvogadciò a& dUpoêÁtStÂ em coniAJÕJvLQ, e.ò£a LeÃ. enfia

daXa.

v-igoi a

OAEãNETE VÕ PREFEITO «UNICIPA1, ÍJ de \jti

REGISTRE-SE E COMliWIQUE-SE

5i ino wstíEL FOI .
MutUcíp
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